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ESTADo t>tl PARAIEÁ

covrssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTIÇA

PARECER N. 261, DE 2022

PROJETO DE LEr N. 168 DE 2022

DI S

PROPOSIÇÃO: Institui o Plano Municipal pela Primeiralnfància - PMPI Cascavel - 2022-2032,
e dá outras providências.
PROPONE NTE : Prefeito Municipal.

RELATOR: Vereador Mazutti/PSC.

PÂRtrcER DÂ coMrssÂo, revonÁver.

I - REI.ATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O Projeto visa instituir o Plano Municipal pela Primeiralnfància,nos termos do Ânexo Ú.ri.o

apresentado em conjunto com a proposição, documento tÍansveÍsal e multisetorial, elaborado com participação

da sociedade, das famí.ias e das crianças, e aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Cdança e do

Âdolescente por meio da Resolução n.1,02/CMDCA/2022

É o necessário relato.

Ir - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO REr-ATOR

Passando à anáüse quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos para do
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proieto em comento,haja vista que a Constituição Federal outoÍgâ ao Município competência para legi?lÉr

assuÍltos de intetesse local, conforme preconiza o artigo 30,I, da CF. 
W
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Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 227 e a Lei Oryànica do Município de

Cascavel também autottza, a pÍesente proposição, uma vez que além da competência para legislar sobte assuntos

de interesse local, também compete ao Município salvaguardar os rlireitos das ctianças com absoluta prioridade,

emespecialodireitoàvida,àsaúde,àalimentação,àeducaçào,aolazer,àptofissionahzacão,àdignidade,ao

respeito, à liberdade e à convivência famiüar e comuritâta, além de colocá-los a salvo de toda forma de

negligência, üscriminação, exploração, violência, crueldade e opressã,o (art.1,24).

AÍt.227. É d.r."r dafamflta,da sociedade e do Estado asseguraÍ àciança,ao adolescente e

ao jovem, com absoluta prioddade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educaçáo, ao

laze4 à profissionaltzaçào, à cultura, à digrudade, ao tespeito, à liberdade e à convivência

familtar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

discriminação, explotação, violência, crueldade e opressão.

O artigo 128,por srr^vez, assim detetmina:

AÍt. 128. O município com a parncípação da sociedade promoverâ programas de assistência

integral à cnança, ao adolescente e âo idoso, observadas, entÍe outras, as seguintes direúizes:

Por sua yez,a Lei Federal n. 1,3.257/2016, tratou especificamente do assunto, determinando

que é dever do Estado estabelecer políticas, planos, pÍogÍamâs e serviços paraz- primeira lnfàncta que atendam

às especifrcidades dessa faixa etáÀa, visando a garaniu seu desenvolvimento integral (art. 3").

Portanto, após avaltat a maténa como Relatot, nos teÍmos do artigo 44, caput, do

Interno, não se veti.fica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular tramitação do

Lei n. 768/2022, deste modo, manifesto o meu voto FAVOn-qVpI-.

de

Vereador /PSC/Relator
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rrr -voro DA courssÃo

,t Comissão de Constituição e Justiça, pot meio dos seus Veteadotes, poÍ unanimi.dade,

acompanha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FÂVORÁVEL à tamítaçào Projeto de Lei n.168/2022.

É o Parecer.

Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 14 de dezembro de 2022

Telepar Pedro
/PSB Vereador
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